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Resumo: O artigo 333 do Código de Processo Civil seguiu a tendência da legislação europeia
e definindo o ônus subjetivo da prova, estabeleceu que a prova dos fatos constitutivos do seu
direito cabe ao autor; dos fatos impeditivos, modificativos e extintivos do direito do autor
cabe ao réu. Contudo, este critério adotado pelo CPC, apesar de representar grande avanço na
solução do problema da distribuição do ônus da prova, apresenta algumas falhas por deixar
sem solução inúmeras hipóteses, razão pela qual surge uma das mais importantes inovações
processuais do Código de Defesa do Consumidor regulada em seu artigo 6º,VIII, o qual
possibilita ao juiz determinar, no processo civil, a inversão do ônus da prova a favor do
destinatário final de bens e serviços, quando for verossímil a alegação ou quando se tratar de
consumidor hipossuficiente. No entanto, não obstante a inversão do ônus da prova em favor
do consumidor a fim de lhe propiciar a facilitação da defesa do seu direito em juízo,
observa-se que em inúmeras demandas judicias consumeristas, o magistrado ao converter o
rito processual de sumário para ordinário, visando auferir maior dilação probatória, acaba por
afastar a incidência dos artigos 6º, VIII, 12 e 38 do CDC, aplicando o artigo 333 do Código de
Processo Civil e desta forma, obsta a inversão do ônus da prova, causando injustiças,
desequilíbrio processual entre as partes e o descrédito no Poder Judiciário, já que, neste caso,
a existência da oportunidade às partes ao exercício da ampla defesa não significa
necessariamente a garantia plena ao devido processo legal. Com o advento do Novo Código
de Processo Civil, lei 13.105 de 16/03/2015, em lugar da dicotomia existente atualmente entre
procedimentos ordinário e sumário, foi erigido um novo, o procedimento comum, que será
aplicável a todos os processos, ressalvados os de procedimento especial, valorizando a teoria
da carga dinâmica do ônus da prova, de maneira a permitir modificação das regras tradicionais
do ônus da prova, quando for verificado que uma das partes se encontra em melhores
condições de produzir uma prova específica, vindo, deste modo, ao encontro do Código de
Defesa do Consumidor.
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Consumidor. Da extinção do rito sumário.

Sumário: Introdução. 1. Aspectos importantes da inversão do ônus da prova segundo o
Código de Processo Civil de 1973 e o Código do Consumidor. 2. O advento do Novo Código
de Processo Civil e a extinção do rito sumário. 3. Tendência Jurisprudencial. Conclusão. 
Referências.




































